CCJC, CTASP, CEC - PL N° 993/2007 — PODER EXECUTIVO
TRAMITACAO EM REGIME DE URGENCIA (ART. 64 CF)

PROJETO DE LEI N° 993/07
(Poder Executivo)

Dispbe sobre o estagio de estudantes de instigiigée
educacao superior, de educacao profissional e si@aen
médio, altera a redacdo do art. 428 da Consoliddg&o
Leis do Trabalho - CLT, e d&a outras providéncias.

EMENDA MODIFICATIVA

Altere-se o texto do Inciso Il do Art. 6°, que pai a ter a seguinte redacao:

[ll- indicar funcionario do seu quadro de pessa@im formacéoespecificaou
experiéncia pratica profissional, para orientar e supervisionar atéz destagiarios
simultaneamente;

JUSTIFICATIVA

A exigéncia de supervisor com a mesma formacacerpariéncia profissional dos
estagiarios pode inviabilizar estagios plenameatdajosos para a formacao profissional e a
aquisicdo de experiéncia do estudante. Como se, sakistem no Pais inumeros
estabelecimentos, em todos 0s segmentos econdngigesgontam com profissionais sem
formacdo académica especifica, porém detentoremgstessima experiéncia e perfeitamente
aptos a supervisionar e colaborar na formacéo tdgiéso.

Sala das Sessbes, em 17 de maio de 2007.
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